
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

DECISÕES DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DOS DIAS 08, 09 e 10 DE MAIO DE 2000(*) 
 

CONSELHO PLENO 
 
Processo(s): 23001-000201/99-51 Parecer:  CP 0006/2000 Interessado: União Pioneira de Integração Social / 
Faculdade  de Ciências Exatas Administrativas e Sociais de Brasília – DF Decisão: Acolhe o recurso contra a 
decisão do Parecer CES 311/99, referente ao Processo 23000.000822/98-18, sendo favorável à autorização 
para funcionamento da habilitação em Gestão Hoteleira, do curso de Administração, bacharelado, com 
100(cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno 
Processo(s): 23001-000382/99-06 e 23000-008208/99-36 Parecer: CP 0007/2000 Interessado: Instituto 
Paulista de Ensino Superior Unificado / Faculdade de Educação e Letras de São Carlos - São Carlos / SP 
Decisão: Negado o recurso contra decisão do Parecer CES 71/99, referente ao Processo 23033.011522/96-06, 
que trata do pedido de autorização para funcionamento do curso de Letras, licenciatura plena, com habilitação 
em Português e Inglês e respectivas literaturas, manifestando-se no sentido de que o curso seja autorizado com 
100 (cem) vagas totais anuais, em duas entradas, com turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos 
Processo(s): 23001-000016/2000-16 Parecer:  CP 0008/2000 Interessado: Associação Sergipana de 
Administração / Universidade Tiradentes – Aracaju/SE Decisão: Favorável ao recurso contra decisão do 
Parecer CES 978/99, com a renovação do reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Direito, 
ficando revistos os Pareceres CES 956/99 e 978/99 Processo(s): 23001-000294/98-51 e 23000-007632/96-61 
Parecer:  CP 0009/2000 Interessado: Sociedade Civil de Ensino Superior de São Roque / Faculdades 
Integradas de São Roque – São Roque/SP Decisão: Negado o recurso contra decisão do Parecer CES 292/98, 
referente ao Processo 23000.007632/96-61, que trata do pedido de autorização para funcionamento do curso 
de Direito, bacharelado Processo(s): 23001-000125/200 0-33 Parecer:  CP 0010/2000 Interessado: Conselho 
Nacional de Educação / Conselho Nacional de Educação – Brasília/DF Decisão: Encaminha ao Exmo. Sr. 
Ministro da Educação proposta de revisão do §2º do artigo 3º do Decreto Federal 3.276/99  
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Processo(s): 23001.000040/2000-55 Parecer:  CEB 0011/2000 Interessado: Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Básica – Brasília/DF Decisão: Aprova as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos  
 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

Processo(s): 23000-009848/99-11 e 23000-004230/99-93 Parecer:  CES 0375/2000 Interessado: Fundação 
São João Batista / Faculdade de Ciências Humanas de Aracruz - Aracruz / ES Decisão: Favorável ao 
reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações 
Administração Escolar, Educação Infantil e Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Supervisão 
Escolar, Orientação Educacional e Inspeção Escolar, e ainda, à ampliação do número de vagas para 160 (cento 
e sessenta), com a criação de mais uma turma Processo(s): 23000-008986/97-40, 23000-010994/97-19 e 
23033-005389/98-67 Parecer:  CES 0376/2000 Interessado: Associação Educacional e Cultural de Itápolis / 
Faculdade de Itápolis - Itápolis / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de 
Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações Magistério da Educação Infantil, Magistério dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, Administração Escolar e Supervisão Educacional, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em duas turmas, no turno noturno, em regime anual Processo(s): 23000-004410/99-75 
Parecer:  CES 0377/2000 Interessado: Sociedade Educacional Santa Marta S/C / Faculdade Santa Marta - 
São Lourenço / MG Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Turismo e Hotelaria, 
                                                 
(*) Súmula publicada no Diário Oficial da União de 22/5/2000, Seção 1, p. 11 a 13 



 2

bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno Processo(s): 23000-007897/99-48 Parecer:  CES 0378/2000 Interessado: Associação Fluminense de 
Educação / Universidade do Grande Rio - Duque de Caxias / RJ Decisão: A Relatora vota no sentido de que se 
conceda o prazo de 6 (seis) meses à Universidade para que providencie o atendimento dos pontos relatados 
pela Comissão Avaliadora, findos os quais deverá submeter as condições de oferta do curso a novo exame 
Processo(s): 23000-001960/99-60 e 23000-002535/99-70 Parecer:  CES 0379/2000 Interessado: Centro de 
Ensino Superior dos Campos Gerais / Faculdade de Enfermagem dos Campos Gerais - Ponta Grossa / PR 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Enfermagem, licenciatura plena, com 
número máximo de 200 (duzentas) vagas anuais, distribuídas em 4 (quatro) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, 
com aulas práticas em turmas de 25 (vinte e cinco), nos turnos matutino e vespertino Processo(s):  23000-
006729/99-16 Parecer: CES 0380/2000 Interessado: Fundação Dom Aguirre / Universidade de Sorocaba - 
Sorocaba / SP Decisão: Favorável ao reconhecimento da habilitação Comércio Exterior, do curso de 
Administração, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, pelo prazo de 1 (um) ano, 
período durante o qual a Universidade de Sorocaba deverá tomar as providências cabíveis para adequar as 
condições de trabalho do corpo docente e sua titulação ao desenho institucional de uma universidade 
Processo(s): 23033-001491/99-92 Parecer:  CES 0381/2000 Interessado: Instituto Mauá de Tecnologia / 
Escola de Engenharia Mauá do Centro Universitário do Instituto Mauá de Tecnologia - São Caetano do Sul / 
SP Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da habilitação Engenharia de 
Produção Mecânica, do curso de Engenharia, bacharelado Processo(s): 23000-010562/98-17 Parecer:  CES 
0382/2000 Interessado: Centro Integrado de Educação, Ciência e Tecnologia / Faculdade Internacional de 
Curitiba - Curitiba / PR Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciência Política, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-005583/99-29 Parecer: CES 0383/2000 
Interessado: Sociedade Propagadora Esdeva / Centro de Ensino Superior de Juiz de Fora - Juiz de Fora / MG 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Fonoaudiologia, bacharelado, com 80 
(oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em duas entradas de 40 (quarenta) alunos, no turno diurno, em 
regime seriado semestral Processo(s): 23033-002773/98-07 Parecer:  CES 0384/2000 Interessado: AMC - 
Serviços Educacionais S/C Ltda / Universidade São Judas Tadeu - São Paulo / SP Decisão: Favorável à 
aprovação das alterações propostas para o Estatuto da Universidade São Judas Tadeu Processo(s):  23000-
011595/99-92 Parecer: CES 0385/200 0 Interessado: Fundação Educacional de Varginha / Faculdade de 
Direito de Varginha – Varginha/MG Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento, pelo prazo de 3 
(três) anos, do curso de Direito, exigindo-se a redução do número de alunos por turma para o máximo de 50 
(cinqüenta) alunos Processo(s): 23033-007669/98-64 Parecer:  CES 0386/2000 Interessado: Fundação 
Valeparaibana de Ensino / Universidade do Vale do Paraíba - São José dos Campos / SP Decisão: Favorável 
ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Ciências Contábeis Processo(s):  23000-
010560/99-72 Parecer:  CES 0387/2000 Interessado: Associação de Ensino e Cultura Urubupungá / 
Faculdades Integradas Urubupungá - Pereira Barreto / SP Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo 
de 4 (quatro) anos, do curso de Administração, bacharelado, com habilitação em Administração Rural, com 80 
(oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos, ambas no turno noturno 
Processo(s): 23000-016595/99-70 Parecer: CES 0388/2000 Interessado: Centro Integrado de Educação, 
Ciência e Tecnologia / Faculdade Internacional de Curitiba - Curitiba / PR Decisão: Favorável à autorização 
para funcionamento do curso de Secretariado Executivo Trilíngüe, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas 
totais anuais, sendo 100 (cem) vagas no turno diurno e 100 (cem) no turno noturno, distribuídas em turmas de 
50 (cinqüenta) alunos Processo(s): 23000-006568/99-71, 23000-006572/99-48, 23000-006579/99 -97 e 23000-
006567/99-16 Parecer: CES 0389/2000 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá/ Faculdade 
Estácio de Sá de Belo Horizonte – Belo Horizonte/MG Decisão: Favorável à autorização para funcionamento 
do curso de Administração, com as habilitações Comércio Exterior, Gestão Hoteleira e Administração Geral, 
bacharelado,  com 100 (cem) vagas para cada habilitação, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, 
perfazendo um total de 300 (trezentas) vagas totais anuais, turno noturno, em regime seriado semestral 
Processo(s): 23000-008959/99-39 Parecer: CES 0390/2000 Interessado: União das Escolas Superiores de 
Porto Velho / Faculdade de Educação de Porto Velho - Porto Velho / RO Decisão: Favorável à autorização 
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para funcionamento do curso de Administração, com as habilitações Administração de Empresas Rurais e 
Urbanas e Administração Pública, bacharelado, com 100 (cem) vagas para cada habilitação, distribuídas em 
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, totalizando 200 (duzentas) vagas anuais, em regime semestral, nos turnos 
diurno e noturno Processo(s): 23000-011778/98-81 e 23000-001438/99-88 Parecer:  CES 0391/2000 
Interessado: Sociedade Lageana de Educação / Faculdade de Ciência da Educação de Lages - Lages / SC 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com 
habilitações em Magistério da Educação  Infantil, Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 
Magistério da Educação de Jovens e Adultos, com 360 (trezentas e sessenta) vagas totais anuais, distribuídas 
em turmas de, no máximo, 60 (sessenta) alunos, nos turnos matutino e noturno Processo(s):  23001-
000409/99-52 Parecer:  CES 0392/2000 Interessado: Associação Interlagos de Educação e Cultura / 
Faculdades Interlagos – São Paulo/SP Decisão: Favorável à retificação do Parecer CES 550/99, cujo voto 
passa a ter a seguinte redação: "Voto favoravelmente à  autorização para funcionamento do curso de 
Pedagogia, licenciatura plena, com habilitações em Administração Escolar e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos, Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Magistério da Educação Infantil, com 150 
vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 alunos, sendo 50 no turno diurno e 100 no turno noturno, a 
ser ministrado pelas Faculdades Interlagos, mantidas pela Associação Interlagos de Educação e Cultura, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A IES deve observar o que dispõe a Resolução CP/CNE nº 
01/99, no prazo estabelecido, e Decreto nº 3.276, de 06 de dezembro de 1999" Processo(s): 23000-009215/99-
87 e 23000-009211/99-26 Parecer:  CES 0393/2000 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá 
/ Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina - São José / SC Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anua is, distribuídas em turmas 
de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral  Processo(s): 23000-
003952/99-11  Parecer:  CES 0394/2000 Interessado: Sistema COC de Educação e Comunicação S/C Ltda / 
Instituto de Ensino Superior COC - Ribeirão Preto / SP Decisão: Favorável à autorização do curso de Direito, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas iguais, no turno diurno, em regime 
seriado semestral Processo(s): 23000-011295/99-59 Parecer:  CES 0395/2000 Interessado: Colégio Magister 
Ltda / Faculdade Magister - São Paulo / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de 
Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas iguais, no turno 
noturno, em regime seriado anual Processo(s): 23000-007018/99-13 Parecer:  CES 0396/2000 Interessado: 
Associação de Ensino de Ribeirão Preto / Universidade de Ribeirão Preto – Ribeirão Preto / SP Decisão: 
Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Musicoterapia, bacharelado, com 80 
(oitenta) vagas totais anuais, sendo 40 (quarenta) por semestre, no turno diurno Processo(s): 23000-
003711/99-36 Parecer:  CES 0397/2000 Interessado: Associação Educacional de Vitória / Faculdade de 
Educação e Comunicação Social - Vitória / ES Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da 
habilitação Magistério da Educação Infantil, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com 100 (cem) vagas 
totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em 
regime seriado semestral Processo(s): 23000-001726/99-32 Parecer: CES 0398/2000 Interessado: Instituto 
Mairiporã de Ensino Superior / Faculdade de Ciências Humanas - Mairiporã / SP Decisão: Favorável à 
autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações Magistério da 
Educação Infantil, Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Magistério das Matérias Pedagógicas 
do Ensino Médio e Gestão Escolar, com 100 (cem) vagas totais anuais, das quais 50 (cinqüenta) no turno 
diurno e 50 (cinqüenta) no noturno, em regime anual Processo(s): 23000-004260/99-54 Parecer:  CES 
0399/2000 Interessado: Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura / Faculdade de Educação São Luís  
- Jaboticabal / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 
100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno 
e noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-012267/98-78 Parecer:  CES 0400/2000 
Interessado: Sociedade Civil de Ensino Dom Bosco de Monte Aprazível/Faculdade de Educação, Ciências e 
Artes Dom Bosco - Monte Aprazível / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de 
Letras, licenciatura plena, com a habilitação em Português/Inglês e respectivas literaturas, com 60 (sessenta) 
vagas totais anuais, no turno noturno, em regime seriado anual Processo(s): 23000-008952/99-90, 23000-
005803/99-23 e 23000-008691/99-16 Parecer:  CES 0401/2000 Interessado: Centro de Ensino Superior de 
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Dracena / Faculdade de Ciências Gerenciais de Dracena - Dracena / SP Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento da habilitação Marketing, do curso de Administração, bacharelado, com 150 (cento e 
cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, uma no turno diurno e 
duas no turno noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-006276/99-65, 23000-005803/99-23 e 
23000-008691/99-16 Parecer:  CES 0402/2000 Interessado: H. C. Organização Educacional / Faculdade de 
Vinhedo - Vinhedo / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, 
bacharelado, com as habilitações em Marketing e Administração Geral, com 100 (cem) vagas totais anuais 
para cada habilitação, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, em regime seriado anual, e do 
curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-003156/99-05 
Parecer:  CES 0403/2000 Interessado: Associação Educacional Iguaçu / Faculdade de Economia e 
Processamento de Dados de Foz do Iguaçu - Foz do Iguaçu / PR Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo 
prazo de 3 (três) anos, do curso de Ciências Econômicas, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no 
turno noturno, em regime seriado anual Processo(s): 23000-007936/98-17 Parecer:  CES 0404/2000 
Interessado: Associação de Ensino Superior do Estado do Espírito Santo / Faculdade Novo Milênio - Vila 
Velha / ES Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Comunicação Social, 
bacharelado, com habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas 
em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, sendo uma turma no turno diurno e outra no turno noturno 
Processo(s): 23000-007100/96-41 Parecer: CES 0405/2000 Interessado: Associação de Ensino Versalhes / 
Centro Universitário Campos de Andrade - Curitiba / PR Decisão: Favorável ao prosseguimento do processo 
referente à autorização para funcionamento do curso de Direito, com 100 (cem) vagas totais anuais, 
distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23000-003283/99-14 
Parecer:  CES 0406/2000 Interessado: Colégio Magister Ltda / Faculdade Magister - São Paulo / SP Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com habilitações em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Administração Escolar, e em Magistério da Educação 
Infantil e Administração Escolar, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em 4 (quatro) turmas de 
50 (cinqüenta) alunos, nos turnos vespertino e noturno Processo(s): 23000-006778/99-13 Parecer:  CES 
0407/2000 Interessado: Associação de Cultura e Educação de Cotia / Instituto de Ensino Superior de Cotia - 
Cotia / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Marketing, do curso de 
Administração, bac harelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23000-004948/99-71 Parecer: CES 0408/2000 
Interessado: Sociedade Capixaba de Educação Ltda. / Faculdade de Ciências Aplicadas Sagrado Coração - 
Linhares / ES Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Português/Espanhol e 
respectivas literaturas, do curso de Letras, licenciatura plena, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, 
distribuídas em 3 (três) turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23000-015684/99-62 
Parecer:  CES 0409/2000 Interessado: Pioneira Educacional S/C Ltda. / Faculdade de Taboão da Serra - 
Taboão da Serra / SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, 
com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em 
regime seriado semestral Processo(s): 23000-010429/98-05 Parecer:  CES 0410/2000 Interessado: 
Associação João Meinberg de Ensino de São Paulo / Faculdade Integral Cantareira – São Paulo/SP Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Direito, ministrado no campus Tietê, com 200 
(duzentas) vagas totais anuais, 100 (cem) no período noturno e 100 (cem) no diurno, turmas de 50 (cinqüenta) 
alunos cada uma, com período mínimo de 5 (cinco) anos e máximo de 7 (sete) anos para integralização 
Processo(s): 23000-001923/99-33 Parecer:  CES 0411/2000 Interessado: Sociedade de Desenvolvimento 
Cultural do Amazonas / Instituto Cultural de Ensino Superior do Amazonas - Manaus / AM Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 150 (cento e 
cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, 
em regime seriado semestral Processo(s): 23000-009646/98-16 e 23000-009645/98-45 Parecer:  CES 
0412/2000 Interessado: Centro Sul-Americano de Ensino Superior Ltda. / Faculdade de Direito de Francisco 
Beltrão - Francisco Beltrão / PR Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Direito, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada uma, 
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nos turnos diurno e noturno Processo(s): 23000-013044/99-08 Parecer:  CES 0413/2000 Interessado: 
Associação Dinâmica de Educação e Cultura / Faculdade Dinâmica - Foz do Iguaçu / PR Decisão: Favorável à 
autorização para funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, 
distribuídas em  2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos no turno vespertino, e 2 (duas) turmas de 50 
(cinqüenta) alunos no turno noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23033-000371/99-03 e 23033-
000372/99-68 Parecer: CES 0414/2000 Interessado: IREP - Sociedade de Ensino S/C Ltda. - São Paulo / SP 
Decisão: Favorável à retificação do Parecer CES 1.069/99, cujo voto passa a ter a seguinte redação: “Tendo 
em vista o exposto na Informação 049/99, da Coordenação-Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior 
da SESu, meu parecer é favorável à transferência de mantenedora da Faculdade Radial Jabaquara e da 
Faculdade Radial São Paulo, atualmente mantidas pelo Instituto Radial de Ensino e Pesquisa, para o IREP – 
Sociedade de Ensino S/C Ltda., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.” Processo(s): 23000-
009956/98-03 Parecer:  CES 0415/2000 Interessado: Organização Paulistana Educacional e Cultural / 
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Sumaré - Sumaré / SP Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com habilitações em Magistério da Educação 
Infantil e Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Administração Escolar, em Supervisão 
Escolar, em Orientação Educacional, e em Educação e Trabalho não Escolar, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas pelas diversas habilitações propostas, conforme a escolha feita pelos alunos, devendo as 
turmas serem compostas por um máximo de 50 (cinqüenta) alunos Processo(s): 23000-008481/97-01 e 23000-
008480/97-31 Parecer: CES 0416/2000 Interessado: Instituto Vale do Cricaré / Faculdade Vale do Cricaré - 
São Mateus / ES Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, 
bacharelado, com habilitações em Administração de Empresas, em Análise de Sistemas e em Comércio 
Exterior, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas para cada habilitação, distribuídas 
em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno Processo(s): 23000-007306/99-60 Parecer:  
CES 0417/2000 Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade / Instituto de Ensino Superior 
de Santo Ângelo - Santo Ângelo / RS Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em 
Gestão e Negócios Agroindustriais, do curso de Administração, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais 
anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23018-
012484/98-51 Parecer: CES 0418/2000 Interessado: Obras Sociais e Educacionais da Mitra Diocesana de 
Luz / Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São Francisco - Luz / MG Decisão: Favorável ao 
reconhecimento do curso de Ciências, com habilitações em Biologia e em Matemática, licenciaturas plenas, 
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, para fins exclusivos de expedição e registro de 
diplomas dos alunos que concluíram o curso nos anos letivos de 1997, 1998 e 1999 Processo(s):  23025-
003354/98-29 Parecer: CES 0419/2000 Interessado: Associação de Ensino Novo Ateneu / Faculdade Novo 
Ateneu de Guarapuava - Guarapuava / PR Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de 
Ciências Ambientais, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, com até 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno diurno, em regime 
seriado semestral Processo(s): 23025-003357/98-17 Parecer:  CES 0420/2000 Interessado: Associação de 
Ensino Novo Ateneu / Faculdade Novo Ateneu de Guarapuava - Guarapuava / PR Decisão: Favorável à 
autorização para funcionamento do curso de Turismo, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, em 
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo(s):  23025-
003356/98-54 Parecer: CES 0421/2000 Interessado: Associação de Ensino Novo Ateneu / Faculdade Novo 
Ateneu de Guarapuava - Guarapuava / PR Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de 
Relações Internacionais, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23025-003353/98-66, 23000-
007497/99-60 e 23123-000206/2000-57 Parecer:  CES 0422/2000 Interessado: Associação de Ensino Novo 
Ateneu / Faculdade Novo Ateneu de Guarapuava - Guarapuava / PR Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com as habilitações Gestão de Negócios e Comércio 
Exterior, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80 (oitenta) vagas por habilitação, em turmas 
de 40 (quarenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral Processo(s):  23000-
003150/99-11 Parecer:  CES 0423/2000 Interessado: Sociedade Educacional União e Técnica / Centro 
Universitário do Leste de Minas Gerais - Coronel Fabriciano / MG Decisão: Favorável ao credenciamento, 
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com a autonomia restrita à sede da mantida, do Centro Universitário do Leste de Minas Gerais, pelo prazo de 3 
(três) anos, por transformação do Instituto Católico de Minas Gerais, aprovando também, neste ato, seu Plano 
de Desenvolvimento Institucional, e, ainda, à renovação do reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, dos 
cursos de Ciências Contábeis, Educação Física e Pedagogia Processo(s): 23000-012981/99-00 Parecer:  CES 
0424/2000 Interessado: Associação Carioca de Ensino Superior / Centro Universitário Carioca - Rio de 
Janeiro / RJ Decisão: Favorável ao credenciamento do Centro Universitário Carioca, pelo prazo de 3 (três) 
anos, por transformação da Faculdade Carioca, aprovando, também, neste ato, seu Estatuto e o Plano de 
Desenvolvimento Institucional Processo(s):  23000-011770/99-51 Parecer: CES 0425/2000 Interessado: 
Instituição Educacional São Miguel Paulista / Universidade Cruzeiro do Sul - São Paulo / SP Decisão: 
Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Serviço Social, bacharelado, com 80 
(oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno Processo(s): 23000-005647/98-29 Parecer:  CES 0426/2000 
Interessado: Liceu Coração de Jesus / Centro Universitário Salesiano de São Paulo - Americana / SP 
Decis ão: Favorável à autorização do curso de Direito, bacharelado, com 180 (cento oitenta) vagas totais 
anuais, distribuídas em turmas de 45 (quarenta e cinco) alunos, sendo 2 (duas) turmas no turno diurno e 2 
(duas) turmas, no turno noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-007793/99-42 Parecer:  
CES 0427/2000 Interessado: Associação Educacional Machado de Assis / Faculdades Machado de Assis - 
Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 3 (anos), do curso de Ciências 
Contábeis, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno Processo(s): 23000-015266/99-
01 Parecer:  CES 0428/2000 Interessado: Ensino Superior de Olinda Ltda / Centro de Estudos Superiores 
Barros Melo - Olinda / PE Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos,  do curso de 
Administração, bacharelado, com habilitações em Administração Geral e em Comércio Exterior, com 80 
(oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 
23033-011686/96-25 Parecer:  CES 0429/2000 Interessado: Sociedade Civil de Ensino Superior Nossa 
Senhora de Fátima/Faculdade de Educação Física de Americana - Americana / SP Decisão: Favorável à 
autorização para funcionamento do curso de Educação Física, licenciatura plena e bacharelado, com 100 (cem) 
vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos nas aulas teóricas e de 25 (vinte e cinco) 
alunos nas aulas práticas, no turno noturno Processo(s): 23000-011915/98-51 Parecer:  CES 0430/2000 
Interessado: Centro de Ensino Superior de Colorado D´Oeste / Faculdade de Educação de Colorado do Oeste 
- Colorado do Oeste / RO Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Letras, 
licenciatura plena, com habilitações em Língua Portuguesa e respectivas literaturas, em Língua 
Portuguesa/Espanhola e respectivas literaturas, em Língua Portuguesa/Inglesa e respectivas literaturas, com 
150 (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno Processo(s): 23000-008379/99-79 Parecer: CES 0431/2000 Interessado: Centro de Formação 
Profissional Bezerra de Araújo Ltda. / Faculdade Bezerra de Araújo - Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável à 
aprovação do Regimento da Faculdade de Enfermagem Bezerra de Araújo, que passa a denominar-se  
Faculdade Bezerra de Araújo Processo(s): 23000-004706/99-31, 23000-004707/99-02, 23000-004708/99-67, 
23000-005830/99-04, 23000-005833/99-94, 23000-005834/99-57 e 23000-009962/99-89 Parecer:  CES 
0432/2000 Interessado: Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda/Faculdade de Ciências Sociais e 
Aplicadas do Complexo de Ensino Superior do Brasil - Curitiba / PR Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com habilitações em Administração Pública, em 
Agronegócios, em Comércio Exterior, em Gestão de Negócios, em Gestão de Turismo, em Marketing e em 
Recursos Humanos, com 700 (setecentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas para cada habilitação, 
distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno e noturno Processo(s): 23000-008478/97-
51 Parecer:  CES 0433/2000 Interessado: Instituto Vale do Cricaré/Faculdade Vale do Cricaré – São 
Mateus/ES Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas e 2 (duas) turmas iguais, no turno noturno, em 
regime seriado semestral Processo(s): 23033-003091/98-02 Parecer:  CES 0434/2000 Interessado: União 
Educacional de São Paulo / Faculdades Integradas de São Paulo - São Paulo / SP Decisão: Favorável à 
autorização para funcionamento do curso de Farmácia, bacharelado, com a habilitação Farmacêutico 
Industrial, com 100 (cem) vagas totais anuais, 50 (cinqüenta) vagas no turno diurno e 50 (cinqüenta) no turno 
noturno, em regime seriado anual. Recomenda, ainda, que a Faculdade: apresente um planejamento para que, a 
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médio prazo, parte pelo menos de seus docentes trabalhe em regime de maior permanência no 
estabelecimento; informe  qual o acervo atual da biblioteca e que a Comissão de Especialistas no Ensino de 
Farmácia se manifeste sobre sua adequação para ser anexado ao processo; encaminhe, para anexação ao 
processo, documento esclarecendo as dúvidas apontadas neste relatório com relação ao currículo do curso de 
Farmácia Industrial Processo(s): 23033-002652/98-84 Parecer:  CES 0435/2000 Interessado: Organização de 
Ensino Superior e Tecnologia S/C Ltda. / Faculdade Integração-Zona Oeste - Osasco / SP Decisão: Favorável 
à autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações Magistério 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Administração Escolar, Orientação Educacional, Supervisão 
Escolar e Capacitação e Treinamento de Recursos Humanos, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, sendo 
150 (cento e cinqüenta) vagas semestrais, distribuídas entre as diversas habilitações, conforme a escolha feita 
pelos alunos, devendo as turmas serem compostas por um máximo de 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos diurno 
e noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-007020/99-57 Parecer:  CES 0436/2000 
Interessado: Associação de Ensino de Ribeirão Preto / Universidade de Ribeirão Preto – Ribeirão Preto / SP 
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo 5 (cinco) anos, da habilitação Deficiência da 
Audiocomunicação, do curso de Pedagogia, licenciatura plena, no turno noturno Processo(s): 23025-
006530/97-85 Parecer:  CES 0437/2000 Interessado: Associação Aliança de Assistência ao Estudante / 
Faculdade de Ciências Bio-Psíquicas do Paraná - Curitiba / PR Decisão: Negada a autorização do curso 
Graduação em Parapsicologia, de caráter experimental, podendo, no entanto, a IES oferecer "Curso de 
Parapsicologia" como curso livre, não estando sujeito à supervisão dos sis temas de ensino Processo(s): 23001-
000456/98-51 Parecer: CES 0438/2000 Interessado: Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação 
do Noroeste do Estado / Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Ijuí / RS 
Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Estatuto da Universidade Regional do 
Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul, com sede no município de Ijuí e campi universitários nos 
municípios de Ijuí, Panambi, Santa Rosa e Três Passos Processo(s): 23033-002643/98-93 e 23033-002644/98-
56 Parecer:  CES 0439/2000 Interessado: Sociedade Brasileira de Educação / Faculdade São Luís - São 
Paulo/SP Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de 
Economia São Luís, que passará a denominar-se Faculdade São Luís Processo(s): 23000-012174/99-70 
Parecer:  CES 0440/2000 Interessado: Associação Educacional Americanense / Faculdade de Americana - 
Americana / SP Decisão: Favorável à aprovação do Regimento proposto para a Faculdade de Americana 
Processo(s): 23000-012886/98-90 Parecer: CES 0441/2000 Interessado: Associação Capixaba de Educação 
e Cultura Ltda. / Faculdade de Administração e Ciências Contábeis de Linhares - Linhares / ES Decisão: 
Favorável à aprovação das alterações propostas para o Regimento da Faculdade de Administração e Ciências 
Contábeis de Linhares Processo(s): 23000-011381/98-16 Parecer:  CES 0442/2000 Interessado: Sociedade 
Educacional de Amambaí / Faculdade de Amambaí - Amambaí / MS Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com habilitações em Magistério dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental e Magistério da Educação Infantil, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 
2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23000-009014/99-25 Parecer:  CES 
0443/2000 Interessado: Sociedade Universitária Gama Filho/Universidade Gama Filho - Rio de Janeiro / RJ 
Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento, pelo prazo 4 (quatro) anos, do curso de Direito 
Processo(s): 23000-008011/99-00 e 23000-008012/99-64 Parecer: CES 0444/2000 Interessado: Sociedade 
Piauiense de Ensino Superior / Instituto de Ciências Jurídicas e Sociais Professor Camillo Filho- Teresina / PI 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 160 (cento e 
sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em 4 (quatro) turmas de 40 (quarenta) alunos, sendo 3 (três) turmas 
no turno diurno e 1 (uma) no noturno Processo(s): 23000-006555/99-29 Parecer:  CES 0445/2000 
Interessado: Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. / Universidade Tuiuti do Paraná - Curitiba / PR 
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Geografia, licenciatura  
plena, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno Processo(s): 23000-006573/99-19 Parecer:  CES 
0446/2000 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá / Faculdade Estácio de Sá de Belo 
Horizonte - Belo Horizonte / MG Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Turismo, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno 
noturno, em regime seriado semestral Processo(s): 23000-004663/98-40 e 23033-004131/98-52 Parecer:  CES 
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0447/2000 Interessado: Módulo Paulista de Tecnologia S/C Ltda. / Faculdade Módulo - São Paulo / SP 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Sistemas de Informação, bacharelado, com 
100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em 
regime seriado anual Processo(s): 23000-010544/99-16 Parecer:  CES 0448/2000 Interessado: Centro de 
Estudos Modernos - Cursos Preparatórios Ltda. / Faculdade Albert Einstein de São Paulo - São Paulo / SP 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento das habilitações Marketing e Comércio Exterior, do 
curso de Administração, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, 50 (cinqüenta) para cada habilitação, 
no turno noturno, em regime seriado anual Processo(s): 23000-009119/99-93 Parecer:  CES 0449/2000 
Interessado: Fundação Universidade de Passo Fundo / Universidade de Passo Fundo - Passo Fundo / RS 
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de Comunicação Social, 
bacharelado, com as habilitações Jornalismo, Publicidade e Propaganda e Radialismo, com 50 (cinqüenta) 
vagas totais anuais para cada habilitação, nos turnos diurno e noturno Processo(s): 23011-001563/98-04 
Parecer:  CES 0450/2000 Interessado: Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica / 
Instituto de Ensino Superior FUCAPI - Manaus / AM Decisão: Favorável à autorização para funcionamento 
do curso de Ciência da Computação, bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, distribuídas em 2 
(duas) turmas de 45 (quarenta e cinco) alunos cada uma, nos turnos diurno e noturno Processo(s):  23025-
005553/98-26 Parecer: CES 0451/2000 Interessado: Dom Bosco Ensino Superior Sociedade Civil Ltda / 
Faculdade Dom Bosco - Curitiba / PR Decisão: Favorável à autorização para funcioname nto do curso de 
Engenharia de Computação, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 100 (cem) vagas por 
semestre, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno diurno, em regime seriado 
semestral Processo(s): 23000-004714/99-60 Parecer: CES 0452/2000 Interessado: Associação Educacional 
do Vale da Jurumirim / Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas do Vale da Jurumirim - Avaré / SP Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com a habilitação 
Gestão Hoteleira, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) 
alunos, no turno noturno, em regime seriado anual Processo(s):  23000-007736/96-66 Parecer:  CES 
0453/2000 Interessado: Instituição Tamoios de Ensino e Cultura / Faculdade Tamoios - São Paulo / SP 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 
23000-006798/99-21 Parecer:  CES 0454/2000 Interessado: Ensino Superior de Olinda Ltda / Centro de 
Estudos Superiores Barros Melo - Olinda / PE Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 
(quatro) anos,  do Curso Superior de Tecnologia em Processamento de Dados, com 80 (oitenta) vagas, em 
turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime seriado anual, devendo a IES 
alterar a denominação do curso para Tecnologia em Informática, com base no Parecer CES 579/97 
Processo(s): 23000-009953/98-15 Parecer:  CES 0455/2000 Interessado: Organização Paulistana 
Educacional e Cultural / Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba - Indaiatuba / SP 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Comunicação Social, bacharelado, com 
habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo(s): 23000-007366/99-91 Parecer:  CES 
0456/2000 Interessado: Instituto Rui Barbosa do Brasil Ltda. / Faculdade Michelangelo - Brasília / DF 
Decisão: Favorável à autorização para funionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüe nta) alunos, no turno noturno Processo(s): 
23000-011109/97-19 Parecer:  CES 0457/2000 Interessado: Fundação São Paulo / Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo - São Paulo / SP Decisão: Favorável à aprovação das alterações propostas para o 
Estatuto da Pontíficia Universidade Católica de São Paulo Processo(s): 23000-000506/2000-22 Parecer:  CES 
0458/2000 Interessado: Fundação Oswaldo Aranha / Centro Universitário de Volta Redonda – RJ Decisão: A 
Relatora entende que não há irregularidades no processo seletivo do Centro Universitário Barra Mansa, pois, 
estando a unidade “Cicuta” localizada no município de Barra Mansa, não se configura, portanto, abertura de 
cursos em campus fora de sede Processo(s): 23000-012917/98-11 Parecer:  CES 0459/2000 Interessado: 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial / Faculdade SENAC de Comunicação e Artes – São Paulo / SP 
Decisão: Favorável à aprovação do Regimento do Centro de Comunicação e Artes do SENAC, que passará a 
denominar-se Faculdade SENAC de Comunicação e Artes Processo(s): 23000-006457/99-18 Parecer:  CES 
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0460/2000 Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade / Instituto Fayal de Ensino Superior - 
Itajaí / SC Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, 
com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em 
regime anual Processo(s):  23000-013277/99-48, 23000-013279/99-73, 23000-013283/99-41, 23000-
013284/99-11 e 23000-013287/99-00 Parecer: CES 0461/2000 Interessado: Associação Patobranquense de 
Ensino Superior S/C Ltda / Faculdade Educacional do Sudoeste do Paraná - Pato Branco / PR Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com as habilitações Comércio 
Exterior, Gestão da  Informação, Administração Rural e Administração Geral, bacharelado, com 100 (cem) 
vagas para cada habilitação, distribuídas em turmas de até 50  (cinqüenta) alunos, perfazendo um total de 400 
(quatrocentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo(s):  23000-
005309/99-87 Parecer:  CES 462/2000 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá / 
Universidade Estácio de Sá - Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) 
anos, do curso seqüencial de Formação de Executivos para Instituições Financeiras, curso superior de 
formação específica no campo de saber Administração e Finanças, com 100 (cem) vagas por quadrimestre, no 
turno noturno Processo(s):  23000-007474/99-64 e 23000-007476/99-90 Parecer: CES 0463/2000 
Interessado: Organização Paraense de Estudos Superiores S/C Ltda. / Instituto de Estudos Superiores da 
Amazônia - Belém / PA Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências 
Contábeis, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, 
nos turnos matutino, vespertino e noturno Processo(s): 23000-005382/99-77 23000-005383/99-30 23000-
005384/99-01 Parecer: CES 0464/2000 Interessado: Sociedade de Ensino Superior do Ceará / Faculdades 
Integradas do Ceará - Fortaleza / CE Decisão: Favorável à autorização para funcionamento das habilitações 
Comércio Exterior, Marketing e Administração Geral, do curso de Administração, com 100 (cem) vagas totais 
anuais para cada habilitação, totalizando 300 (trezentas), distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, nos 
turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo(s): 23000-005678/99-33 e 23000-016142/99-25 
Parecer:  CES 0465/2000 Interessado: Instituto Educacional São Paulo / Faculdade de Ciências Humanas São 
Paulo - São Paulo/SP Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Turismo, 
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no 
turno matutino, em regime seriado anual Processo(s): 23000-006141/99-36 e 23000-006143/99-61 Parecer:  
CES 0466/2000 Interessado: Sociedade de Ensino Superior S/C Ltda / Faculdade Palas Atena de 
Chopinzinho - Chopinzinho / PR Decisão: Favorável à autorização para funcioname nto do curso de 
Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em 4 (quatro) turmas, nos turnos 
matutino e  noturno, em regime seriado anual Processo(s): 23000-011416/99-71 Parecer:  CES 0467/2000 
Interessado: Associação Sergipana de Administração S/C Ltda. / Universidade Tiradentes - Aracaju / SE 
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 4 (quatro) anos, do curso de Farmácia, bacharelado, 
com habilitações em Farmacêutico e Farmacêutico Industrial, ministrado no campus II, com 100 (cem) vagas 
totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) vagas por semestre, no turno diurno Processo(s):  23000-013857/97-46 e 
23000-005093/98-79 Parecer: CES 0468/2000 Interessado: Sociedade Civil de Educação Três Fronteiras / 
Faculdades Unificadas de Foz do Iguaçu - Foz Iguaçu / PR Decisão: Favorável à autorização para 
funcionamento do curso de Tecnologia em Hotelaria, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 
(duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23000-009519/99-71 Parecer:  CES 
0469/2000 Interessado: Fundação Cultural de Campos / Faculdade de Filosofia de Campos - Campos dos 
Goitacazes / RJ Decisão: Favorável ao aumento de 18 (dezoito) vagas no curso de Matemática, licenciatura 
plena, de modo que passe a oferecer 80 (oitenta) vagas totais anuais, a serem distribuídas em 2 (duas) turmas 
de 40 (quarenta) alunos Processo(s): 23000-009202/98-54 Parecer: CES 0470/2000 Interessado: Associação 
de Ensino Superior Pontaporanense / Faculdade de Educação, Ciências e Letras - Ponta Porã / MS Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Educação Física, licenciatura plena, com 80 (oitenta) 
vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) alunos, nos turnos vespertino e noturno 
Processo(s): 23000-010564/98-42 e 23000-000237/99-91 Parecer: CES 0471/2000 Interessado: Centro 
Integrado de Educação, Ciência e Tecnologia / Faculdade Internaciona l de Curitiba - Curitiba / PR Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, bacharelado, com habilitação em 
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Administração de Empresas, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 
(cinqüenta) alu nos, no turno noturno Processo(s):  23000-002327/99-52 e 23000-002325/99-27 Parecer:  CES 
0472/2000 Interessado: Colégio Mário de Andrade S/C Ltda / Faculdade Mário de Andrade - São Paulo / SP 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração , bacharelado, com 
habilitação em Administração Geral, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s): 23000-002540/99-18 Parecer: CES 0473/2000 
Interessado: Instituto Mário Schenberg de Educação e Tecnologia / Faculdade Mário Schenberg - Cotia / SP 
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Comunicação Social, bacharelado, com 
habilitação em Publicidade e Propaganda, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, distribuídas em 3 (três) 
turmas de 40 (quarenta) alunos, sendo 2 (duas) turmas no turno noturno e 1 (uma) no turno diurno 
Processo(s): 23015-000180/98-34 e 23000-008455/98-74 Parecer:  CES 0474/2000 Interessado: Associação 
de Ensino Superior de Guarapari / Faculdade de Educação de Guarapari - Guarapari / ES Decisão: Favorável à 
autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena, com habilitação em Magistério dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com ênfase em Alfabetização e em Inclusão de Portadores de 
Necessidades Especiais do Ensino Regular, com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) 
turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Processo(s):  23000-015631/99-04 Parecer:  CES 
0475/2000 Interessado: Colégio Mater Dei S/C Ltda / Faculdade Mater Dei - Pato Branco / PR Decisão: 
Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com as habilitações Gestão de 
Negócios, Comércio Exterior, Gestão do Turismo, Marketing e Gestão Financeira, bacharelado, com 250 
(duzentas e cinqüenta) vagas totais anuais, distribuídas em 50 (cinqüenta) vagas para cada habilitação, no 
turno noturno, em regime anual  
 
Processo: 23000.012360/99-54 Parecer:  CES 0191/2000 (*) Interessado: Universidade Federal da Paraíba –  
Bananeiras/PB Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 04 (quatro) anos, do curso de 
Administração, com a habilitação Administração de Cooperativas, ministrado no campus IV – Bananeiras/PB 
 
(*) Nota: Republicado por ter saído com incorreção do original no D.O.U. de 29/03/2000, Seção 1, P. 67 
 
Observações: 

 
1) De acordo com as normas de funcionamento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, para recorrerem da decisão das Câmaras. Os recursos deverão ser 
dirigidos ao Presidente do Conselho Nacional de Educação; 
2) Os Pareceres citados se encontram à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação; 
3)  Os Pareceres somente terão eficácia após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação, exceto 
aqueles favoráveis ao prosseguimento do processo de autorização de curso. 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 
Brasília, 18 de maio de 2000 

 
 
 

RAIMUNDO MIRANDA 
     Secretário Executivo do Conselho 

 
 


